
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA il|T]\ICIPAt, I).\ BARRA DOS COQUEIROS

LIt N! 1.2-1412024

(DE 16 D[. Or.,t'UBRO DE 2024)

.lltcru n,rnrc da Praça ilÍatriz na Atolaia Nova
t rl,'t:rruina outríts proviílências no âmbito do
,Vunicipio de Barra tlos Coqueiros.

AUTOR: VEREADOR ,lNTC)\IíI rr[rtNA\DO SANTOS DE FREITAS E

OUTROS.

O PREFEITO }IUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, tàz saber quc a Cânrirra Legislativa rki Municipio tle Barra dos Coqueiros
aprovou c eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica alterada para Praçâ Bom JL-sus dos Navegantes, a Prâça Matriz, localizado na
Atâlaia Nova corrhecrda como '[raça irotessr.rrl Lcciloa Helvécio".

Art.2'- Fica a Prefcitura lr{uni:iprl'esF,)n:r'ívcl pela publicidadc da Lei, comunicando aos

órgãos conslihrintes do municíoio. Ca dr)tornjnlçilo tlo logradouro.

Aú.3" - Esta Lei em entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmenle a Lci Muricipal n" í)3 9l de 28 de abril de 1993.

( iahinete do Prcliito. I 6 de outubro de 2024.
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